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S2­TE03  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10865.003011/2010­13 

Recurso nº             Voluntário 

Acórdão nº  2803­01.666  –  3ª Turma Especial  
Sessão de  10 de julho de 2012 

Matéria  AUTO DE INFRAÇÃO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS EM GERAL 

Recorrente  FORUSI METAIS SANITÁRIOS LTDA EPP 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Período de apuração: 01/01/2010 a 25/10/2010 

OBRIGAÇÃO  ACESSÓRIA.  NÃO  APRESENTAÇÃO  DE 
DOCUMENTOS  RELACIONADOS  COM  AS  CONTRIBUIÇÕES 
SOCIAIS. MULTA. 

A  inobservância da obrigação  tributária acessória é  fato gerador do auto de 
infração,  o  qual  se  constitui,  principalmente,  em  forma  de  exigir  que  a 
obrigação  seja  cumprida;  obrigação  que  tem  por  finalidade  auxiliar  a 
fiscalização na verificação do cumprimento da obrigação principal. 

CONFISCO. 

Não caracteriza confisco a multa aplicada nos termos da lei. 

INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI 

A inconstitucionalidade de lei e de violação a princípios constitucionais são 
demandas  cuja  competência de  julgamento  é do Poder  Judiciário. O CARF 
não  é  competente  para  se  pronunciar  sobre  a  inconstitucionalidade  de  lei 
tributária. 

Recurso Voluntário Negado. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  Colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a). 

(Assinado digitalmente) 
Helton Carlos Praia de Lima – Presidente e Relator 
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Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Helton Carlos Praia de 
Lima (Presidente), Oseas Coimbra Júnior, Amilcar Barca Teixeira Junior, Natanael Vieira dos 
Santos e Osmar Pereira Costa. 
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Relatório 

DO LANÇAMENTO 

O Auto­de­Infração de Obrigações Acessórias ­ AIOA n° 37.248.784­0/2010 
foi lavrado em razão da autuada deixar de apresentar escrituração contábil para o período de 01 
a  12/2009,  bem  como,  exibiu  Livros  Diários  do  01/2007  a  12/2008  sem  registro  na  Junta 
Comercial,  descumprindo  as  formalidades  legais  exigidas,  fato  que  constitui  infração  às 
disposições  contidas  no  §§  2o  e  3o do  art.  33  da Lei  n°  8.212/91,  na  redação  outorgada  pela 
Medida Provisória ­ MP n° 449/08, convertida na Lei n° 11.941/09, combinado com art. 233, 
parágrafo  único,  do  Regulamento  da  Previdência  Social  ­  RPS,  aprovado  pelo  Decreto  n° 
3.048/99. 

Em razão da infração constatada foi aplicada a multa prevista na alínea "j" do 
inc.  II  do  art.  283  do  RPS,  e  atualizada  pela  Portaria  Interministerial  MPS/MF  n°  333  de 
29.06.2010 (DOU de 30.06.2010). 

DA CIÊNCIA 

O  contribuinte  foi  cientificado  do  lançamento  fiscal  em  28/10/2010,  fl.  18. 
Inconformado apresentou impugnação. 

A  decisão  de  primeira  instância  administrativa  julgou  a  impugnação 
improcedente e manteve a infração aplicada.  

DO RECURSO 

O  contribuinte  foi  cientificado  da  decisão  em  06/07/2011,  fl.  61, 
apresentando recurso voluntário em 05/08/2011, em síntese requer: 

­ entregou toda a documentação solicitada pela fiscalização; 

­ o auditor fiscal considerou que a recorrente está definitivamente excluída do 
simples,  quando  há  recurso  administrativo  pendente  de  apreciação,  assim  deve  haver  a 
suspensão do processo administrativo; 

­  a  ilegalidade  dos  efeitos  retroativos  na  apuração  do  suposto  crédito 
tributário. Apuração dos tributos desde 01 de agosto de 2004 quando o correto seria após a data 
do referido Ato Declaratório de Exclusão expedido em 23 de novembro de 2009; 

­ a multa é confiscatória; 

­  requer  a  intimação  da  decisão  seja  encaminhada  aos  procuradores  da 
empresa e a anulação do auto de infração. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Helton Carlos Praia de Lima, Relator. 

Sendo tempestivo, conheço do recurso e passo ao seu exame. 

O  contribuinte  afirma  que  entregou  toda  a  documentação  solicitada  pela 
fiscalização, entretanto, não faz prova nos autos. 

A  autuação  fiscal  pela  falta  de  apresentação  de  documentos  (escrituração 
contábil para o período de 01 a 12/2009 e Livros Diários de 01/2007 a 12/2008 com registro na 
Junta Comercial)  independe do contribuinte  ser ou não  inscrito como optante do Simples ou 
estar recorrendo de decisão que o excluiu do Simples. Ademais, a sua exclusão do simples se 
deu  com  efeitos  a  partir  de  01/08/2004,  conforme Ato Declaratório  Executivo  de  Limeira  ­ 
ADE  n°  024  de  2009,  publicado  no  DOU  de  26/11/2009,  exarado  no  processo  n° 
10865.003623/2009­64, mencionado  da  decisão  de  primeira  instância  e  não  contestado  pelo 
contribuinte.  

O Ato Declaratório Executivo de Limeira ­ ADE n° 024 de 2009, publicado 
no  DOU  de  26/11/2009,  devidamente  fundamentado,  não  foi  revogado.  Assim  permanece 
vigente e legal. 

A  inobservância da obrigação  tributária acessória é  fato gerador do auto de 
infração,  o  qual  se  constitui,  principalmente,  em  forma  de  exigir  que  a  obrigação  seja 
cumprida;  obrigação  que  tem  por  finalidade  auxiliar  a  fiscalização  na  verificação  do 
cumprimento da obrigação principal. 

VALOR DA MULTA NÃO É CONFISCATÓRIO 

O  auto  de  infração  em  tela  encontra  fundamento  de  validade  na  Lei  nº 
8.212/91 e na Portaria Ministerial que se  limita a atualizar o valor da multa  já anteriormente 
prevista naquele diploma legal. O valor estabelecido como pena pecuniária não é confiscatório 
porque o cálculo desta está previsto na Lei nº 8.212/91, sendo o valor da multa, como visto na 
fundamentação  mencionada,  não  é  relativo,  mas  sim  absoluto.  Este  é  o  entendimento  do 
Tribunal Federal – TRF2 quanto ao assunto, cujos transcritos seguem: 

Processo  AC  200150010069641AC  ­  APELAÇÃO  CIVEL  – 
375867 , Relator(a) Desembargadora Federal SANDRA CHALU 
BARBOSA , Sigla do órgão TRF2 , Órgão julgador TERCEIRA 
TURMA ESPECIALIZADA , Fonte E­DJF2R ­ Data::12/11/2010 
­ Página::279/280 

Ementa ; TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM AÇÃO ANULATÓRIA 
DE  DÉBITO  FISCAL.  INADIMPLEMENTO  DE  OBRIGAÇÃO 
ACESSÓRIA.  MULTA  COM  BASE  NA  LEI  8.212/91.  NÃO 
VIOLAÇÃO  DOS  PRINCÍPIOS  DA  LEGALIDADE  E 
IRRETROATIVIDADE  TRIBUTÁRIA.  AUSÊNCIA  DE 
CONFISCO.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  1. 
Trata­se de apelação contra a sentença que julgou improcedente 
o pedido de desconstituição do auto de infração nº 35.135.127­2, 
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a  fim  de  que  seja  anulado  o  decorrente  débito  fiscal.  2. 
Inicialmente, é de se dizer que o próprio INSS já reconheceu que 
o  depósito  judicial  realizado  pela  autora  é  suficiente  para 
garantir o crédito tributário em questão, de modo que se mostra 
desnecessário  novo  esclarecimento  acerca  do  pagamento 
integral da dívida em debate. 3. No mérito, cabe consignar que, 
como bem observou a sentença, “existe fundamento legal para a 
autuação imposta à autora. Com efeito, encontra­se no artigo 32 
da  Lei  8.212/91,  com  as  alterações  empreendidas  pela  Lei 
9.528/97,  a  obrigação  de  as  empresas  apresentarem 
mensalmente  informações  relativas  às  contribuições  exigidas 
pelo  INSS,  por  meio  da  chamada  GFIP”.  Por  outro  lado, 
também  aduziu  corretamente  a  sentença  que  a  Portaria 
6.211/00, do Ministério da Saúde e Previdência Social, não criou 
“embasamento  infralegal para a obrigação acessória em tela”, 
mas sim atualizou “o valor da multa por seu descumprimento”, e 
que não houve violação ao “princípio da irretroatividade da lei 
tributária”,  eis  que  a  Portaria  em  questão  “foi  utilizada  pelo 
agente fiscal para fins de fixação do valor da multa,uma vez que 
já se aplicava no momento da autuação, nos moldes do § 8º do 
mesmo  artigo  32,  Lei  8.212/91”.  Outrossim,  preciso  foi  o 
entendimento do  juízo a quo no sentido de que “em relação ao 
valor  da  multa  aplicada,  temos  que  o  que  fez  o  agente 
administrativo  foi  apenas  aplicar  os  dispositivos  legais 
transcritos  nesta  decisão,  mediante  atividade  plenamente 
vinculada”; de que “o seu valor não é relativo, tomado com base 
em  percentual  do  montante  da  obrigação  principal,  mas 
absoluto,  levando  em  conta  o  porte  da  empresa,  com  base  na 
quantidade de segurados”; e de que a autora se limitou a pedir a 
anulação do débito fiscal, não  tendo  formulado pedido para “a 
atenuação  da  multa  aplicada”.  4.  Oportuno  reforçar  que  o 
entendimento contido no parecer do Ministério Público Federal 
é análogo ao da sentença supra especificada, ou seja, que o auto 
de infração em tela encontra  fundamento de validade na Lei nº 
8.212/91,  e não naPortarianº 6.211/00; que a  referida portaria 
se  limitou  a  “atualizar  o  valor  da  multa  já  anteriormente 
prevista naquele diploma legal”; que o valor estabelecido como 
pena pecuniária não é confiscatório porque o cálculo desta está 
previsto no artigo 32, inciso IV, e §§ 4º e 7º da Lei nº 8.212/91; e 
que o valor da multa,como visto na sentença, não é relativo, mas 
sim  absoluto.  5.  Não  obstante  os  fortes  argumentos  supra 
defendidos tanto na sentença quanto no parecer ministerial,vale 
colacionar  os  seguintes  julgados  do Egrégio  Superior Tribunal 
de  Justiça  acerca  do  tema:  STJ,  REsp  1182354/PE,  Rel.  Min. 
Herman Benjamin, 2ª T., DJe 30/06/2010; REsp 899.895/SP, Rel. 
Min.  Luiz  Fux,  1ª  T.,  DJe  05/08/2009.  6.  Recurso  conhecido  e 
desprovido. 

Data da Decisão 26/10/2010 , Data da Publicação 12/11/2010 

INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI TRIBUTÁRIA 

A  declaração  de  inconstitucionalidade  de  lei  é  prerrogativa  outorgada  pela 
Constituição  Federal  ao  Poder  Judiciário. A  alegação  de  inconstitucionalidade  formal  de  lei 
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não  pode  ser  objeto  de  conhecimento  por  parte  do  administrador  público.  Enquanto  não  for 
declarada inconstitucional pelo STF, ou examinado seu mérito no controle difuso (efeito entre 
as  partes)  ou  revogada  por  outra  lei  federal,  a  referida  lei  estará  em  vigor  e  cabe  à 
Administração Pública acatar  suas disposições. Assim, no âmbito do processo administrativo 
fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, 
acordo  internacional,  lei ou decreto, sob fundamento de  inconstitucionalidade, nos  termos do 
art. 26­A e parágrafo único, do Decreto n. 70.235/72, bem como, art. 62 do Regimento Interno 
do Conselho Administrativo de recursos Fiscais ­ CARF, aprovado pela Portaria GMF n º 256, 
de 22 de junho de 2009. No mesmo sentido é o que discorre a Súmula n° 2 do CARF:  

Súmula  CARF  nº  2:  O  CARF  não  é  competente  para  se 
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 

O crédito tributário encontra­se revestido das formalidades legais do art. 142 
e  §  único,  e  arts.  97  e  115,  todos  do CTN,  com  a  descrição  da  infração  e  dispositivo  legal 
infringido,  o  valor  da multa  aplicada  e  sua  fundamentação  legal,  período  apurado,  relatório 
fiscal da infração e da aplicação da multa, Instrução para o Contribuinte – IPC; identificação do 
contribuinte, identificação do Auditor Fiscal notificante, e demais informações constantes dos 
autos, bem como, lavrado de acordo com os dispositivos legais e normativos que disciplinam o 
assunto, consoante o artigo 33 da Lei n° 8.212/91. 

Indefere­se  o  pedido  no  sentido  de  que  as  intimações  sejam  efetuadas  em 
nome  do  patrono  ou  advogado,  pois  na  atual  fase  do  procedimento  elas  são  feitas  por  via 
postal, endereçadas ao domicilio tributário eleito pelo sujeito passivo, nos termos do Decreto 
n.° 70.235, de 1972, art. 23, § 4º , com a redação que lhe foi dada pela Lei n° 11.196/2005. 

CONCLUSÃO 

Pelo exposto, voto em negar provimento ao recurso voluntário. 

(Assinado digitalmente) 

Helton Carlos Praia de Lima – Relator. 
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